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LEI NQ .O/93 

DA DENOMINAÇÃO ) VIA PÚBLICA "MONSENHOR 

BARRETO" DOS BAIRROS SÃO JOÃO, SION CO-

LONIAL, SANTA MARIA E MOINHOS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 

decreta e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12  - Fica denominada Rua "MONSENHOR BARRETO a rua que 	se 

inicia no n2  02 (dois) do Bairro So Joo, compreenden-

do as Ruas 12 (doze) do Bairro Sion Colonial e 01 rum) 

do 3airro Santa Maria, terminando nos Moinhos. 

Art. 29  - Revogam-se as disposiçes em contrario, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua pubticaçao. 

vando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhe-

cimento e execuço desta Lei pertencerem, que a cumpram 

e a façam cumprir, to inteiramente como nela se contam. 
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